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DECRETO N.O 50

Aprova tarifas para o transporte
coletivo de passageiros.

o PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO D
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe foram contendas pelo inciso I ,
do artigo 72, da Lei Orgânica do Município de Curitiba e de conformidade com
contido nos estudos procedidos pela URBS ~Urbanização de Curitiba S.A.,

DECRETA:

Art. 1.° Ficam aprovadas as novas tarifas para o transporte coletivo d
passageiros da cidade de Curitiba, nos valores seguintes:

Rede Integrada de Transportes de Curitiba
Linhas do Sistema Convencional
linha Circular Centro
Domingueira
linha Turismo

R$ 2,20
R$ 2,20
R$ 1,20
R$ 1,00
R$ 20,00

Art.2.0 A composição das tarifas acha-se explicitada no anexo, parte
integrante deste decreto, como se nele estivesse transcrito.

Art. 3.° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeito a partir da zero hora do dia 11 de janeiro do corrente.

PALÁCIO 29 de MARÇO, em 8 de janeiro de 2009.
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